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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

DIREITO CONSTITUCIONAL E TEORIA DO ESTADO I

Apresentação

O XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a
Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, entre os dias 07 e 09 de dezembro de 2022,
apresentou como temática central “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e
Smart Cities”. Diante disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da
temática durante todo o evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as apresentações
de pôsteres.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“DIREITO CONSTITUCIONAL E TEORIA DO ESTADO”. Todos passaram previamente
por, no mínimo, dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos
foram novamente avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove
ricas discussões sobre cada uma das pesquisas. Encontram-se os resultados de pesquisas
desenvolvidas em diversas instituições do país, que retratam parcela relevante dos estudos que
têm sido produzidos na temática central do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas acadêmicas de bastante
relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Profa. Dra. Jéssica Fachin (Faculdades Londrina)

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha (Faculdade Galileu)
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A INCONSTITUCIONALIDADE DA INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO PELO
STF

Isabela Casarin De Oliveira
Túlio de Oliveira Neves

Resumo
Considera-se Constituição a Lei fundamental e suprema de um Estado, sendo assim a
Constituição Federal de 1988 foi promulgada com o fim principal de limitar o poder estatal e
enumerar direitos e garantias às pessoas. Esta inovação na legislação brasileira deveria
assegurar que os direitos fundamentais fossem garantidos rigorosamente, mas para tristeza da
classe minoritária ainda são violados. Um caso de violação direta à Carta Magna é a
possibilidade de o Supremo Tribunal Federal instaurar inquéritos. O autor da ação é o mesmo
julgador, violando diversos princípios fundamentais, mas principalmente o princípio do juiz
natural.

Ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente, este princípio
assegura aos indivíduos a atuação imparcial do Poder Judiciário no momento de apreciar as
questões postas em juízo, alcançando não somente os juízes, mas também os demais
julgadores previstos constitucionalmente, segundo o STF (PAULO; ALEXANDRE, 2012).

Neste mesmo sentido, resta uma grande questão, é possível a garantia dos direitos
fundamentais invioláveis com a falta de imparcialidade do julgador? Não é constitucional
uma mesma pessoa (juiz ator) buscar à prova (iniciativa e gestão) e decidir a partir da prova
que ela mesma produzir (JÚNIOR, 2020).

O Supremo tem um papel primordial para o Brasil, foi lhe incumbida a palavra final sobre a
constitucionalidade das leis, como guardião da Constituição Federal, e com a palavra final
sobre a constitucionalidade das Leis, os 11 ministros são indicados pelo Presidente da
República, o qual devem ser aprovados após arguição pública, pelo Senado Federal, este
cargo ainda tem como característica ser vitalício, sendo estes espectadores nos processos.

Novamente, a hipótese levantada frente ao problema em questão foi garantir que a
Constituição Federal não seja violada pela instauração de um inquérito pelo STF, mostrando
de forma clara a ilegalidade deste ato. De forma que quando o sistema aplicado (acusatório)
conserva o juiz distante da iniciativa probatória (da busca de ofício da prova), traz força à
estrutura dialética e, assegura a imparcialidade do julgador (JÚNIOR, 2020).

O objetivo geral deste artigo é analisar a instauração de inquéritos de ofício pelo STF, e a
violação à Constituição Federal, bem como demonstrar a necessidade da atuação do
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Procurador Geral da República na fiscalização desses casos.

Ademais, o artigo 6º do Decreto-Lei nº 9.608, de 19 de agosto de 1946, dispõe que o PGR
representa os interesses da União, além de fiscalizar a execução e cumprimento da lei em
todos os processos sujeitos a seu exame, o que deveria ser feito no presente caso.

Em virtude disso, denota-se a necessidade de sanar as ilegalidades que violam a Carta Magna,
com a inspeção do órgão competente, obedecendo rigorosamente esta, para que o bem comum
seja alcançado, garantindo que os direitos fundamentais sejam efetivados.

Palavras-chave: Inquisitorialidade, Omissão, Acusação, Garantias
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